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000002 

Buritirana (MA), 28 de Janeiro de 201 9 

A Secretaria Municipal de Administração vem por meio deste solicitar seJa 

autorizada a deflagração de procedimento licitatório com objeto locação de máquinas pesadas 

para o atendimento das necessidades da Administração Pública Municipal no exercício 

financeiro de 20 19 (dois mil e dezenove). 

Outrossim. esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a 

LDO. LOA e PPA. (art. 16, II, da LC n° 101 /00) 

em ma1s para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas rea1s 

considerações c apreço. 

AO 

EXMO. SR. 

Atenciosamente: 

TonisiL ntos Sousa 
ecretário M unicipal de Administração 

V AGTONIO BRA DÃO DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 

1\ v. Senador La Rocque s/n. Centro, Buritirana!MA. CN P J n° O 1.60 1.303/0001 -22 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE REFERENCIA 

OBJETO UND QTD P.UNT 

Pá-carregadeira sobre pneus de no mínimo 120 hp H 1.500 

Trator sobre esteira com lâmina, de no mínimo 120 hp H 1.000 

Moton iveladora (Tipo Patrol) em perfeito estado de H 1.200 
conservação, com motor diese l de 6 cili ndros em li nha 

Caminhão bascul ante "Truck"com capacidade de carga Diária 550 
mínima de 12m3 com potência mín ima de 230 CY 

TOTAL 

1. DA HABILITAÇÃO 

P. TOTAL 

1.1 - As licitantes deverão apresentar os segu intes documentos de habil itação nos autos do certame: 

a) Registro comercial, no caso de empre a individual; 
b) Ato constituti vo, estatuto ou contrato social em vigor, dev idamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, c, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de 
seus administradores. 
c) prova de inscrição no Cadastro acionai de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade ocial (Tributos e Contri buições 
Fcderai e Dívida Ativa); 
e) prova de regulru·idade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante (Tributos e 
Con tribuições Estaduais e Dív ida At iva); 
f) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicíl io ou sede do licitante; 
g) prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certifi cado de Regularidade do 
FGTS. em itido pela Ca ixa Econômica Federal 
h) Certidão negat iva de falênc ia e recuperação judicial expedida pelo distri buidor da sede da pessoa 
j urídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertm·a da Licitação; 
i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro na 
Junta Comercial, j á exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, que comprovem a 
boa situação fina nceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
i.l) A boa situação fi nanceira da empre a será avaliada pelos índ ices de Liquidez Gera l (LG), Solvência 
Geral ( G) e Liqu idez Corrente (LC). os quais devem ser maior que I ,00, resultante da aplicação das 
seguintes fó rmu las: 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁ YEL A LO GO PRAZO 
LG = --------------......---------

PASSIVO CIRCULA TE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

G = PA SIYO CIRCULA 1TE + EXIGIYEL A LO GO PRAZO . / 

ATIVOCIRCULA TE / 

ATIVO TOTAL 

LC = PASS IVO CIRCU LA TE 
i.2) As fórmu las dos índices contábe is referidos deverão e tar devidamente aplicadas em memorial de 
cálcu los juntado ao balanço. 
i.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
i.4) Se necessária a atua lização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, j untamente com os 
documentos em apreço. o memorial de cálculo correspondente. 
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i.S) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: 
i.S.l) sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): 
-publicados em Diário Oficial ; ou 
-publicados em j ornal de grande c ircu lação; ou 
-por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domic ílio do licitante. 
i.5.2) sociedades por cota de responsab ilidade limitada (L T OA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercia l da sede ou domicí lio do 
lic itante ou em outro órgão equivalente: ou 
- po r fotocópia do Ba lanço e das Demonstrações Contábeis dev idamente reg istrados ou autenticados na 
Junta Comercial da sede ou domicílio do lic itante. 
i.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio do licitan te. 
i.5.4) o balanço patri monial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
j) Prova de inscrição no cadastro de contri bu intes estadual ou municipal, relati vo ao domicílio ou sede do 
lic itante. pert inen te ao seu ramo de ati vidade e compatível com o objeto contratual; 
I) Comprovante de aptidão pa ra desempenho de atividade pettinente e compatível com o objeto da 
lic itação, através da apresen tação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado. 
m) Dec laração, fi rmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou in alubre, e de qualquer trabaU10 a menores de 16 anos, sa lvo na cond ição 
de aprendiz, a partir de 14 anos. 
n) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, med iante a apresentação 
de cert idão negativa, no termos do Título VIl -A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n2 5.452, de 12 de maio de 1943. 

2. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 
2.1 - Os preços apresentados devem: 

a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviço/entrega do 
produto; 

b) Compreender todas as despesas, ta is como: custos diretos e indire tos, tributos inc identes, taxa de 
adm inistração. serviços, encargos sociai s, trabalhistas, seguros, tre inamento, lucro, transporte e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto . 

c) Serem irreajustáveis durante a vigência do contrato, excetuadas as hipóteses expressamente 
previstas em lei; 

2.2 - A CO TRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solic itado pelo gestor 
do con trato: 

2.2.1 - O objeto será entregue/executado imed iatamente nos dias, locais e horários designados pelo gestor 
do contrato. A entrega será promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 

2.3 - O prazo de va i idade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega da 
mesma: 

2.4 - Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços, a lterações 
ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não serão consideradas as propostas que 
contenham entrelinhas, emendas, rasu ras ou borrões : 
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2.5 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou ind iretos omitidos na proposta ou incorretamente 
cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscLmos a 
q ua lq uer título. 

3- DA PENALIDADES 
3.1 - o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatári o fi cará suj eito às penalidades abaixo relacionadas, garantida prév ia 
defesa em regular processo administrati vo: 

a) Advertênc ia; 
b) mu lta; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e imped imento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Buritirana -MA; 
d) Dec laração de inidoneidade para lic itar ou contratar com a Ad ministração Pública. 

3.2 - O atraso na execução do objeto impl icará na mcidência de multa de 1% (um por cento) por dia, 
calcu lada sobre o va lor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor; 

3.3 - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento tota l da 
obrigação contratual , cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

3.4 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em ass inar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% (dez 
por cento). calculada sobre o va lor total do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções 
estabelecidas; 

3.5- A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte 
do adjudicatário. na forma da Lei: 

3.6 - O va lores resu ltantes da aplicação das mu ltas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhi da no prazo máximo de I O (dez) di as corridos, a contar da data de recebimento da 
comu nicação, ou, se não atendido. judicialmente, pelo rito e com o encargos da execução fiscal, 
assegurado o contrad itório e ampla defesa; 

3.7- O part icipante que ensej ar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fi zer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o devido proces o legal, fi cará impedido de licitar e contratar com a 
Admi nistração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos detenninantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 

4 - DA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 - Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de Serviço/Fornecimento, emitida pela 
Secretaria Municipal de Admini stração, conforme estabelecido no Edital ; 

4.2 -Reparar, corrigir, remover, substitui r, des fazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas custas 
e riscos, num prazo de no máximo de 12 (doze) horas quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas 
e imperfeições, decorrentes de culpa da empresa fornecedora ou fabricante. 

4.3 - Responsa bi lizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados ou 
representantes. direta e indi retamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de serviços ~ 
ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo. ~ 
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4.4 - Garantir que a ação ou omissão, tota l ou parc ial, da fi scali zação do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes; 

4.5 - Efetuar a imed iata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação a execução do 
objeto; 

4.6 - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as cond ições de habi litação descri tas no Edi tal; 

4.7 - Comunicar à fiscal ização da Contratante, por escrito, quando verificar qua isquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfe ita execução do 
objeto: 

4.8 - Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias a execução do objeto contratado, 
pagando o emolumen tos prescritos em lei. 

4.9 - Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhes sej am 
imposta pelas auto ridades. 

4.10- Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Adm ini stração Púb lica M unicipal 
ou a tercei ros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemen te de outras cominações cont ra tua is ou lega is a que estiver sujeita. 

~. 11 - Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra, transportes, encargos 
traba lhista , prev idenciários, fisca is e comercia is resultantes da execução do contrato; 

4.12- A CO TRATADA não será responsável: 

4.12.1 - Por quaisquer trabalhos, serv iço ou responsabilidades não previstos no Ed ital. 

4.13 - A Prefeitura Mun icipal de Buri tirana- MA não acei tará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabil idade da CO TRATADA para outras ent idades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer 
outros, endo expressamente vedada a subcontratação. 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 - A Contratante, durante a vigênc ia do contrato, se compromete a: 

5.1.1 - Verificar se o objeto fo i executado com observação às disposições pertinentes no Termo de 
Referência. imp licando em caso negativo no cancelamento do pagamento do objeto executado; 

5.1.2 - Rejeitar o objeto cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos mínimos 
constantes do Termo de Referência. 

5.1.3 - Designar ervidores municipais pa ra, na qua lidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto do 
contrato: 

5.2 - A deci ões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábi I para a adoção das medidas 
conveniente a ad ministração. 

5.3 - otificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, fa lhas ou irregularidades constantes de cada u~ _L 
dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias?' 
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5.4 - Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a 
execução do objeto; 

5.5- Promover os pagamen tos dentro do prazo estipulado neste contrato; 

5.6 - Fornecer atestados de capac idade técnica quando sol ic itado, desde que atendidas as Obrigações 
Contratuais: 
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